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SUMULA STJ Nº 487 

 

O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC NÃO SE APLICA ÀS SENTENÇAS 
TRANSITADAS EM JULGADO EM DATA ANTERIOR À DA SUA VIGÊNCIA. 

 
 
(VER: SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, TÍTULO JUDICIAL) 
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